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RESUMO

Nesta pesquisa buscou-se aprofundar o estudo sobre Assunção de Dívida e Novação Subjetiva com um enfoque nas particularidades de cada tema. Desta forma, se utilizou de conceitos e explicações de diferentes autores para analisar e compreender as semelhanças e diferenças entre os dois assuntos que foram esmiuçados nesta pesquisa. A partir disso, foi possível notar que a principal semelhança entre os dois temas envolve a espécie de Novação Subjetiva Passiva e a Assunção de Dividas. Essas duas matérias do Direito das Obrigações se aproximam no que se refere à possiblidade de cessara obrigação do devedor inicial. Contudo, as duas possuem meios e requisitos diferentes para a realização deste ato. A Novação cria uma nova obrigação que poderá ser de um terceiro e a Assunção de Dividas transfere a mesma antiga obrigação a um terceiro. Portanto, a pesquisa a seguir focará nas particularidades desses dois temas, relacionando suas semelhanças e diferenças.
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1 INTRODUÇÃO

O Código Civil é um dos mais extensos entre os Códigos brasileiros. A necessidade de recorrer a sua utilização pode acontecer com qualquer pessoa. No intuito de que ele efetivamente seja uma fonte norteadora é preciso que sua leitura e compreensão sejam eficazes. No entanto, certos artigos exigem maior atenção afim de que sejam aplicados corretamente. Para isso, se busca a explicação doutrinária e estudo aprofundado.
É o caso da Assunção de Dívida e da Novação que devido às semelhanças podem gerar confusão de entendimento ao leitor desatento. Segundo o Código Civil de 2002, em seus artigos 299 (referente à assunção de dívida) e 360 (referente à novação), enquanto a Assunção de Dívida é uma transmissão de obrigações, que se caracteriza pela possibilidade de um terceiro assumir a obrigação do devedor. Sendo que o devedor inicial ficará destituído dessa obrigação que passará ao terceiro, desde que haja concordância expressa do credor para tal transmissão de obrigação.
Por sua vez, a Novação é, geralmente, a criação de uma nova obrigação que extingue e substitui a anterior por meio de um acordo. Neste caso, também é necessária a concordância do credor.
Sobre a Novação Subjetiva, esta é uma das espécies de Novação na qual se pode alterar, por substituição, os sujeitos da relação obrigacional.  Essa substituição pode ser tanto no polo passivo, como no polo ativo, segundo o autor Carlos Roberto Gonçalves (cap. VI, p. 4, 2014). Assim, na Novação Subjetiva em que se altera o polo passivo, é substituído o devedor por outrem que assume a obrigação.
Portanto, a partir do conteúdo apresentado se construiu a percepção de uma dificuldade. É possível identificar similaridades que podem resultar em incompreensões e conflitos. Dito isso, quais as diferenças e semelhanças entre a Assunção de Dívida e a Novação Subjetiva Passiva?
A complexidade dos Códigos e normas brasileiras requer cada vez mais pesquisas que se dediquem a aprofundar e elucidar certos temas. Devido à extensão do conteúdo disponível, constantes atualizações e aumento de demandas, algumas matérias acabam por se assemelhar em vários aspectos, mas que em pratica e em principio possuem particularidades que as distinguem. Sendo assim, é absolutamente relevante a exploração acerca do tema Assunção de Divida e Novação Subjetiva a fim de buscar o aperfeiçoamento na compreensão do assunto.
Com base no que foi dito acima, é fácil ilustrar que o motivo principal na escolha do conteúdo discutido é garantir o conhecimento e a informação sobre o tema. Feito isso, espera-se que possam ser evitadas possíveis falhas na compreensão e aplicação dessas matérias. Essas medidas servem para potencializar o uso e eficácia do Direito brasileiro.  
O motivo secundário é proporcionara atenção devida sobre tal assunto. Essas são as posturas indispensáveis para alcançar a construção de uma assimilação completa da pesquisa estudada. Sem duvida, essa explicação esmiuçada afirma a imprescindibilidade da temática analisada.
É importante também para alertar sobre as confusões e erros. Porque em não identificando as semelhanças e, principalmente, as diferenças entre os assuntos relacionados gera um empecilho ao conhecimento que temos do Direito brasileiro. Diante do exposto, é possível observar que uma boa pesquisa minimiza duvidas e ineficiência quanto ao emprego de tais matérias.
O trabalho foi desenvolvido de modo a explicar os aspectos relacionados às semelhanças e diferenças existentes entre a Assunção de Dívida e a Novação Subjetiva Passiva de acordo com o Código Civil e as noções doutrinárias. Assim como, verificar as consequências do inadimplemento das obrigações e as possibilidades de cumprimento especial existentes no Direito Civil brasileiro.
Foram elaboradas pesquisas para abordar, avaliar e minuciar o tema abordado para a exploração mais objetiva e precisa sobre o assunto.
O objetivo apresentou hipóteses abrangentes e específicas, para fundamentar os conceitos acerca do que foi exposto. Dispôs-se de referências bibliográficas, a fim de encontrar argumentos para solucionar o problema tratado.
Portanto, esta pesquisa se caracteriza como exploratória quanto aos objetivos e quanto aos procedimentos, a caráter evidente é o de pesquisa bibliográfica (GIL, 2010). Com isso, elucida-se as questões de qual o objetivo desta pesquisa, o porquê dela deste tema ter sido escolhido e o modo como ela vai ser desenvolvida.  

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 As características da Assunção de Dividas 

A assunção de divida é uma obrigação firmada que pode ser transferida à terceiro, onde se extingue a obrigação do devedor antigo uma vez que esta passou para um novo devedor. Nas palavras da própria Maria Helena Diniz (2007, p. 449): 
A cessão de débito é uma realidade de direito; há possibilidade jurídica de o débito ser transferido da pessoa do devedor para a de um terceiro, que tomará o seu lugar na relação obrigacional, sem que haja alteração na substância ou extinção da obrigação. 

Sendo assim, de acordo com a autora citada acima, para que a divida seja transferida, é preciso transferir o contrato. O adquirente irá assumir a posição de sujeito passivo na obrigação de forma que não irá alterar sua substância. Desta forma, a assunção, é um modo de extinguir o vinculo obrigacional do devedor antigo transferindo ele, sem alterar seu conteúdo, a um terceiro que será a nova figura de devedor. 
A assunção de dividas possui requisitos para que seja válida. Ela precisa ter o consentimento expresso do credor, pois ele precisa ter conhecimento e concordar com a transferência da obrigação para que haja a mudança de devedor. Sendo essa uma transferência da posição na relação obrigacional, o credor precisa conhecer e aprovar o novo devedor pois este será o responsável de cumprir a obrigação. No contrário, o contrato não tem eficácia (LOBÔ, 2013). Desse modo, pode-se observar que esse é um dos principais requisitos para realizar a transmissão de obrigação com cessão de débito.
Outro requisito é que o terceiro que irá receber a obrigação, no tempo da assunção, seja solvente. Ser solvente significa que ele será capaz de cumprir a obrigação. Segundo o artigo 299 do Código Civil (BRASIL, 2002):
É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tempo da assunção, era insolvente e o credor ignorava.

De acordo com este artigo, pode-se perceber que a insolvência do novo devedor, no tempo da assunção, sem que o credor tenha conhecimento desta condição é uma exceção na possibilidade de um terceiro assumir a obrigação do devedor. 
Entende-se, portanto, que a assunção de dívida é uma possibilidade do Código Civil de transferir a posição de sujeito passivo em uma relação obrigacional com o intuito de cessar o débito do devedor originário. Assim, este é o modo de liberação do antigo devedor, sem responsabilidade patrimonial e adimplemento (LOBÔ, 2013). Por isso, se o novo devedor, adquirir um bem oneroso com real garantia, terá o interesse de assumir a divida e solve-la, como por exemplo: hipoteca, penhor, etc. 
Por meio desta forma de transmissão de obrigação, o credor não será lesado por causa do sujeito passivo originário não ter cumprido seu compromisso, pois este só passará a um terceiro. Em referencia ao adquirente, este além de assumir a divida, ficará responsável também por todos os acessórios dela (LOBÔ, 2013). O Código Civil, no artigo 300, determina, no entanto, que as garantias especiais dadas pelo devedor primitivo ao credor serão extintas com a assunção, a não ser que o antigo devedor consinta de maneira expressa que elas permaneçam. Com isso, a pessoa a quem a obrigação for transferida será o novo sujeito passivo da relação obrigacional e ela continuará até que seja devidamente cumprida.
Quando a assunção de divida for nula ou anulável, a dívida restaura as garantias e características antigas, onde a invalidação deste acordo desfaz a liberação do devedor antigo, sendo assim, um efeito retroativo. Neste caso, inclui o período em que o terceiro assumiu a divida, que poderá mover ação contra o devedor, pelo o que foi pago e mais perdas e danos (LOBÔ, 2013). Assim, o devedor antigo volta assumir a divida com as garantias antigas, menos aquelas prestadas por terceiros, a não ser que ele soubesse do vicio que inquinava a obrigação. O adquirente da divida, poderá receber por tudo o que pagou e mais as perdas e danos, por seu patrimônio ter sido lesado, e pelos outros prejuízos que pode ter sofrido. 
Ao analisar este assunto é possível observar que há diversas formas de Assunção de divida. Esta pode se dar entre o credor e o adquirente que irá assumir a nova divida, ou entre o devedor antigo e o novo devedor, com autorização do credor, ou pelo devedor antigo e credor (LOBÔ, 2013). Diante disso, percebe-se que nem sempre o devedor antigo conhecerá da transferência de obrigação até ela ser realizada, não necessitando também da anuência dele para que a assunção seja válida. Assim sendo, são diversas as formas de resolver uma obrigação que não se acaba, não se extingue, apenas passa para um terceiro para que esta seja cumprida. 
Já foi explicado acima que a eficácia da Assunção de divida não se dá de imediato, é preciso o consentimento do credor, para que a divida seja passada a um terceiro. Porém, o devedor antigo não perde a posição de devedor até que tudo seja resolvido devidamente e que o terceiro aceite assumir a divida e o credor permitir que isso aconteça.
A assunção de dividas pode acontecer de dois modos diferentes. Segundo Maria Helena Diniz (2007), a cessão de débitos irá se dividir em duas formas, uma é a expromissão e a outra é por delegação. Desse modo, expromissão é realizada sem que o devedor originário tome parte nesta transmissão de obrigação, e sim pela vontade do credor e do adquirente, que vai decidir em afastar aquele e colocar outro para assumir espontaneamente a divida. Com isso, entende-se que o novo devedor vai pedir ao credor que mesmo sem que o devedor antigo saiba e independente da sua vontade, ele possa assumir a divida do devedor originário.
Ainda de acordo com Maria Helena Diniz (2007), a expromissão pode ser liberatória, na qual o adquirente assume completamente a divida do devedor originário, e cumulativa, onde o novo devedor assume a divida junto com o devedor antigo de forma solidária. 
A outra forma é a delegação. Nesta o delegante participa de tudo, na tentativa de encontrar um novo devedor para o pagamento da divida ainda precisando obrigatoriamente da anuência expressa do credor. A figura do delegante é a do devedor originário. Com isso, entende-se que, nessa forma, é o devedor quem delega a sua obrigação a um terceiro, com a anuência expressa do credor, para que sua obrigação se transfira ao terceiro configurando uma cessão de débito ao delegante.

2.2 As características da Novação Subjetiva passiva 

A Novação subjetiva passiva é aquela onde se extingue a obrigação e a divida de um devedor, para que outro devedor venha a ter uma nova divida e obrigação com o mesmo credor (DINIZ, 2007). Com isso, o devedor liquida uma divida e fica com outra, ele faz isso para que quite uma um pagamento que é mais caro, que tem juros mais altos, por exemplo, cartão de credito, e fique para pagar uma dívida em que os juros são menores, que o valor é mais baixo e que o devedor consiga assumir.
É essa característica que vai diferenciar a Novação subjetiva da Assunção de dividas, pois na novação uma obrigação de extingue para que a outra comece, e na assunção o que acontece é que um terceiro passa a assumir a divida de um devedor antigo sem que essa obrigação seja extinta (GAGLIANO, 2014). Isso acontece para que o devedor não fique mais endividado e só acumule contas para pagar.
O termo “novar” é utilizado no vocábulo jurídico ao se referir em um novo ato de criar uma obrigação. Assim a Novação subjetiva exige que exista, entre á divida nova e antiga uma diversidade substancial (ALVES, 2006). Portanto, quando o animo de novas, expresso ou tácito é inequívoco, a segunda obrigação vai se firma sobre a primeira, ou seja, a segunda vai ser valida e a primeira deixa de existir.
Existem três requisitos para que a Novação de divida que ira configurá-la á existência jurídica de uma nova obrigação, a constituição de uma nova obrigação e por ultimo o animo de novar (ALVES, 2006). Quando o devedor agir de má fé, na substituição do adquirente e este assumir uma obrigação que não tem como levar adiante, por não ter condições de arcar com o pagamento, com o devedor sabendo disso, a obrigação é dissolvida, e o antigo devedor volta a estar “preso” a dívida, tendo que pagar de novo o que o adquirente já havia pago.
Assim a Novação subjetiva pode ser passiva, ativa e mista. A Novação subjetiva passiva incide no devedor, quando há uma alteração para um novo devedor, onde essa mudança poderá ser feita pela delegação e expromissão (ALVES, 2006). Já a ativa se ocorre quando o credor originário por meio de uma nova obrigação deixa a relação obrigacional e outro credor assume a divida, ficando quite com o antigo credor. Já a mista ocorrerá quando em uma situação em que será mudado o credor e o devedor.
A delegação, na novação subjetiva passiva, ocorre quando o devedor primitivo, concorda, consente que seja mudado o devedor, e que a obrigação possa ser extinta, já a expromissão ocorre sem o consentimento do devedor. O credor apenas avisa para o antigo devedor que a obrigação foi extinta.
Os efeitos na Novação Subjetiva consistem na extinção da primeira obrigação sendo substituída por outra, com isso extingue os acessórios e garantias da divida sempre que não houver estipulação em contrario, e por isso a nova obrigação firmada não tem vínculo nenhum com a anterior.
Por sua vez, a substituição do antigo devedor para o novo adquirente não precisa do consentimento do antigo devedor, pode ser mudado e firmado apenas entre o credor e novo devedor. 
Logo, diante do Principio da Gravitação Jurídica previsto no artigo 364 do Código Civil, os bens acessórios e as garantias da divida não acompanham a divida quando passada ao novo devedor. Isso se explica pois esta será uma nova dívida, sem vínculos com a anterior.

2.3 Diferenças sobre a Assunção de divida e Novação Subjetiva dentro do Direito Brasileiro das Obrigações

É possível perceber que existe uma diferença entre Assunção de divida e Novação subjetiva, onde na primeira existe uma divida que não se extingue, apenas passa de um antigo credor a um novo credor que assumirá o valor da divida a ser paga. Já na Novação quando há um novo devedor, ele faz uma nova divida, pois quando o novo devedor assume a divida, a relação de devedor antigo com o credor se extingue, não tendo mais nenhuma obrigação (GAGLIANO, 2014). 
Assim o antigo devedor não tem mais relação com a dívida, pois o adquirente assume a divida, e o credor não será prejudicado (DINIZ, 2007). 
Um fato que assemelha a Novação subjetiva e a Assunção de dividas, é que as duas precisam de um novo devedor para que a divida seja cumprida, e o credor não seja o prejudicado pelo fato de não ser cumprida a obrigação pelo devedor originário (GONÇALVES, 2014). Outra semelhança é o fato de, nas duas, haver a possibilidade de serem realizados por meio da expromissão e por delegação como foi explicado nos tópicos acima.
Portanto, segundo Gonçalves (cap. II, p. 3, 2014), a principal diferença encontrada é que na Novação há a criação de uma nova obrigação, sendo extinta a antiga. Já no caso da Assunção de divida, é a mesma obrigação originária que foi transmitida a um novo devedor que assume a dívida antiga sem que altere a substância da relação obrigacional (GONÇALVES, cap. II, p. 3, 2014). 
As semelhanças se encontram na possibilidade do devedor originário passar sua obrigação a um novo devedor, com anuência expressa do credor, e que ambas podem ser realizadas por expromissão e delegação.
 Essas são as principais diferenças e semelhanças das quais é necessária a elucidação para a compreensão completa desses dois assuntos tratados nesta pesquisa.

3 DISCUSSÃO DO TEMA

Como já foi visto, este trabalho trata da Assunção de Dívida e da Novação subjetiva passiva onde o objetivo é mostrar as particularidades de cada uma, além de mostrar de forma clara o que cada uma significa de modo que elas sejam de fácil entendimento.
Por sua vez, a Assunção de divida se caracteriza por ser uma obrigação onde um novo devedor assumirá a divida do antigo devedor sem que o credor seja lesado, onde esta nova obrigação firmada não é extinta, não se acaba, apenas passa para que um terceiro assuma a dívida. 
Sinônimo de como já visto a Novação subjetiva passiva se caracteriza pela criação de uma nova obrigação para se extinguir a divida anterior, onde se liquida uma e se faz uma nova obrigação com juros mais baixos para pagar antiga divida, ficando esta que foi adquirida. 
Dessa forma é possível analisar as particularidades da Assunção de divida onde pode ser dar de três formas: pode se dá entre credor e o adquirente que ira assumir a nova divida, ou entre o devedor antigo e o novo devedor, com a devida autorização do credor, ou ainda pelo devedor antigo e o novo credor. 
A Assunção como já foi dito não se extingue, diferente da Novação, ela apenas passa para um terceiro para que seja cumprida. A eficácia da Assunção de divida não se da de forma imediata, é preciso que tenha o consentimento do credor, para que o terceiro assuma a divida. 
Logo, sinônimo desta, as particularidades da Novação subjetiva pode ser dada de duas formas: pela delegação e pela expromissão que são duas formas de obrigações. Além disso na Novação o devedor não precisa estar ciente para que o credor mude de devedor, podendo assim este mudar de devedor a hora que quiser, extinguindo uma obrigação, uma divida, para que o terceiro assuma a nova divida, onde este não tem ligação nenhuma com o antigo devedor. 
A grande diferença existente entre a Novação subjetiva e a Assunção de divida é que enquanto uma a obrigação é apenas passada para um terceiro para que este assuma a divida, na outra é possível observar que tem a extinção de uma obrigação e a dívida de um devedor, para que outro devedor tenha uma nova dívida e obrigação com o mesmo credor. Um exemplo disso na novação é quando o individuo que tem um apartamento financiado e quer vende- ló, mas, este é financiado, com isso o devedor antigo vende para o novo devedor, extinguindo sua dívida com o banco, e o novo devedor passa a assumir uma nova divida com o banco (credor).
Destarte, uma semelhança que é possível encontrar nas duas é que elas são divididas de duas formas, sendo a primeira por delegação e outra por expromissão, onde a primeira se dá quando o devedor participa de tudo, tentando encontrar um novo devedor para o pagamento da divida, de forma consentida pelo credor, já a expromissão o credor e o adquirente resolvem afastar o devedor originário sem que este tome parte da transmissão de obrigação, assim o novo devedor assume a dívida espontaneamente.
Portanto, neste trabalho foi possível explanar sobre Assunção de Dívida e Novação Subjetiva passiva, elencando as características, particularidades, diferenças e semelhanças, de forma á possibilitar o entendimento correto acerca de cada um, pois os dois se assemelham demais.

4 CONCLUSÃO

Este trabalho teve como objetivo principal expor as particularidades da Assunção de Divida e da Novação Subjetiva Passiva. Essa foi a escolha de tema porque ele consegue sintetizar as semelhanças e diferenças entre cada assunto abordado de forma que possibilita a devida compreensão deles. 
No decorrer da pesquisa foi possível observar, sem sombra de duvidas que, apesar das semelhanças, esses dois temas possuem efeitos, requisitos e conceitos que explicam e justificam a diferenciação deles.
Foi possível observar que o que se quer na assunção é a extinção da divida do devedor primário. Igualmente na novação subjetiva passiva é observado esse efeito. Isso acontece nos dois casos se eles forem realizados corretamente, sem serem anulados. 
Porém, na assunção, só muda o sujeito passivo da relação obrigacional. O modo de obrigação permanece e preserva seus acessórios. Por isso ela é uma transmissão de obrigação com cessão de débitos. 
Já na novação passiva, se substitui o sujeito passivo e se constrói uma nova obrigação. Ela quer extinguir o débito do devedor primário e, além disso, tem o intuito de novar. Ela começa uma nova relação obrigacional para extinguir a primeira. 
Em decorrência do que foi dito acima, na novação subjetiva passiva, o modo da relação obrigacional também pode ser outro. Por exemplo: pode-se extinguir uma obrigação de fazer com o devedor A por uma nova obrigação de não fazer, ou de dar, com o devedor B.
Portanto, conclui-se que a assunção de dividas e a novação subjetiva passiva são duas possibilidades do código civil brasileiro que possuem particularidades que as distinguem. Essa distinção é tal que, embora as similaridades, as duas não podem ser confundidas já que possuem requisitos, conceitos e modos de serem realizadas diferentemente. 
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